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a) chamamento público; 

b) inscrição dos interessados; 

c) análise da documentação; 

d) etapa recursal; 

e) credenciamento; e 

f) contratação para prestação do serviço. 

5.2.  Este credenciamento ficará permanentemente aberto, durante seu prazo de vi-

gência, para inscrição de novos interessados. 

5.3. Na hipótese de alteração substancial das condições deste edital, as empresas já 

credenciadas deverão ser convocadas para atualizarem a documentação, sob pena 

de descredenciamento. 

5.4. O credenciado deverá apresentar, por meio eletrônico, a documentação a que 

se refere o item 5.3, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

5.5. . A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao da inscri-

ção para o credenciamento, previsto no item 6.3 e, da decisão, caberá o recurso 

previsto no item 7, deste edital. 

5.6.  Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 

4.3, deste edital, participarão normalmente, quando for o caso, das convocações 

feitas pela Administração municipal, ficando a contratação condicionada à atualiza-

ção da documentação. 

5.7. É dever do credenciado manter as condições de habilitação, durante toda a vi-

gência deste credenciamento, atualizando, para tal fim, a documentação cuja vigên-

cia tenha expirado 

 

6. DAS INSCRIÇÕES DOS INTERRADOS E DA ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO 
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6.1.  O requerimento para inscrição (Anexo IV) e os documentos necessários à habili-

tação previstos no item 7. deste edital deverão ser encaminhados à Comissão de 

Contratação, deverá apresentar no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Telê-

maco Borba, situado à Praça Dr. Horácio Klabin, 37 - Centro, das 08h00min às 

11h30m   e   das   13h00min às   16h30min, enquanto   vigente   o   presente Cha-

mamento, em envelope fechado, com as seguintes inscrições no anverso do envelo-

pe. 

 

À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

RUA TIRADENTES, 500 - CENTRO. 

CEP 84260-170 – TELÊMACO BORBA – PR 

CHAMAMENTO N° 01/2024 - SMOSP 

CREDENCIAMENTO 

NOME E CNPJ / CPF 

 

6.2.  O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo 

com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado 

apresentar novo requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

6.3. O pedido de inscrição, acompanhado da documentação, será analisado no pra-

zo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega, prorrogável 

por igual período, desde que justificado pela Comissão de Contratação. 

6.4.  A Comissão de Contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e 

complementações da documentação ao interessado. 

6.5.  A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 

irrestrita de todas as condições estabelecidas neste edital. 






































































































































